
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 14ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201611400981

 

DATA:

  29/11/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: FÁTIMA MARIA

IMPERATRIZ VIEIRA SANTOS MONTALVÃO - 15354}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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JFC Trade Center, Sala 104                                           Avenida Sete de Junho, 771 
   Bairro Jardins, Aracaju/SE                                             Centro, Tobias Barreto/SE 
         CEP 49.026-010                                                            CEP 49.300-000 

AO JUÍZO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU DO ESTADO 
DE SERGIPE 

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial 
Processo n.: 201611400981 
Recuperandas: CENTRO DE ESTUDOS SANTA ANNA e CENTRO DIAGNÓSTICO 
DR RICARDO BITTENCOURT DE ALMEIDA 

 

CENTRO DIAGNÓSTICO DR. RICARDO BITTENCOURT DE ALMEIDA 

LTDA. e CENTRO DE ESTUDOS SANTA ANNA LTDA., pessoas jurídicas já qualifi-

cadas no processo recuperacional destacado em epígrafe, vêm, por conduto de seus 

advogados constituídos e que a esta subscrevem, realizar a juntada do Aditivo ao 

Plano de Recuperação Judicial.  

Nesses termos, pede deferimento. 

Aracaju/SE, 29 de novembro de 2024. 

 
 

FÁTIMA MARIA IMPERATRIZ VIEIRA SANTOS MONTALVÃO 
OAB/SE nº 15.354 

 

LAISLON CÉSAR DÓRIA COSTA 
OAB/SE nº 10.736 
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AD I T I VO  

Plano de Recuperação Judicial das empresas do Grupo Santa Anna 

CENTRO DIAGNÓSTICO DR. RICARDO BITTENCOURT DE ALMEIDA 
CENTRO DE ESTUDOS SANTA ANNA 

 

Processo n. 201611400981 
Número único: 0017989-87.2016.8.25.0001 

Interessados: 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 
COOPERATIVA DE CREƵ DITO POUPANÇA E INVESTIMENTO SICREDI 
BANCO DO BRASIL S/A 
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A 
BANCO BRADESCO S/A 
CAIXA ECONOƹ MICA FEDERAL 
FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
BANCO SANTANDER S/A 
DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

14ª Vara Cível da Comarca de Aracaju/SE 
29 de novembro de 2024 
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1 .  I N T R O D U Ç Ã O  

Este aditivo ao Plano de Recuperação Judicial apresentado por Centro Diagnóstico 
Dr. Ricardo Bittencourt de Almeida LTDA. e Centro de Estudos Santa Anna LTDA., pro-
cessado sob o n. 201611400981, em trâmite na 14ª Vara Cı́vel da Comarca de 
Aracaju/SE, tem como objetivo a alteração da forma de pagamento dos credores, 
bem como revogação e retificação de itens, conforme negociações realizadas ex-
trajudicialmente.  

Considerando que as premissas adotadas para a elaboração do Plano originário não 
subsistem ante o atual cenário macro e microeconômico, mostrou-se necessária e 
fundamental a apresentação do presente Aditivo, para que sejam efetuados os ajus-
tes que atendam os interesses dos credores, os preceitos fundamentais da Lei n. 
11.101/2005 e a capacidade econômica das empresas. 

Apresenta-se, assim, o presente Aditivo ao Plano Originário, que passará a ser parte 
integrante do Plano de Recuperação Judicial. 

2 .  A L T E R A Ç Ã O  D A S  C O N D I Ç Õ E S  D E  P A G A M E N T O  

O tratamento diferenciado das condições de pagamento aos credores pode ocorrer 
desde que fundamentado em condições objetivas, previamente estabelecidas e jus-
tificadas.  

Sob essa premissa, a forma de pagamento contida no Aditivo ao Plano de Recupera-
ção Judicial tem como justificativa: 

a) Natureza do crédito: Com garantia real e quirografária. 
b) Tipo de credor: Instituição Financeira e Fornecedor. 

2 . 1 .  C R E D O R E S  P I G N O R A T Í C I O S  C U J O S  C R É D I T O S  S Ã O  
O R I U N D O S  D O  F U N D O  C O N S T I T U C I O N A L  D E  D E S E N -
V O L V I M E N T O  D O  N O R D E S T E  F N E   

As operações oriundas de fundos constitucionais (FNE), sejam com garantia real ou 
quirografárias, regidas por legislações federais de caráter imperativo e de direito 
público econômico, em razão de sua natureza subsidiada, assim como o seu custo 
menor e diferenciado, serão pagos da seguinte forma: 

a) Deságio 

Não haverá aplicação de deságio. 
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b) Atualização da dívida 

O saldo a ser renegociado será apurado e atualizado a partir da data do pedido 
da recuperação até a data da renegociação, sendo corrigida pelos encargos da 
normalidade, conforme instrumento de crédito vigente, acrescido de mora de 
1% a.a. e 2% de multa sobre os valores em atraso. 

b.1) Critério de atualização 

Normalidade: Após a renegociação, devem ser mantidos os encargos financeiros 
originalmente contratados e em vigor na data do acordo, inclusive bônus de 
adimplência. 
Inadimplemento: Em caso de inadimplência, será excluı́da a aplicação do bônus 
de adimplência e acrescidos aos encargos da normalidade o percentual de juros 
de mora de 1% a.a. e 2% de multa sobre os valores das parcelas inadimplidas. 
 
c) Exigibilidade dos encargos 

Perı́odo de carência: os juros após a formalização da renegociação serão calcula-
dos e capitalizados mensalmente e exigı́veis trimestralmente. 
Após a carência: serão calculados e capitalizados mensalmente e totalmente exi-
gı́veis juntamente com as prestações vincendas do principal. 
 
d) Carência 

Haverá carência de 18 (dezoito) meses para inı́cio do pagamento das parcelas do 
principal, contada a partir da homologação do Plano de Recuperação Judicial 
aprovado em Assembleia Geral de Credores. 
 
e) Prazo para pagamento 

O capital renegociado deverá ser pago em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, iniciando-se a primeira 30 (trinta) dias após o término do pe-
rı́odo de carência de 18 (dezoito) meses. 
 
f) Garantias 

Manutenção das garantias originalmente contratadas. 
 

g) Da operação 

A operação creditı́cia será regularizada ao amparo do Art. 3º da Lei n. 
14.166/2021, prorrogado pelo Art. 47 da Lei n. 14.995/2024, desde que o citado 
normativo esteja devidamente regulamentado até a data de eventual homologa-
ção do plano e esteja cumprido integralmente todos os requisitos e as condições 
exigidas no respectivo diploma legal.  
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2 . 2 .  C R E D O R E S  Q U I R O G R A F Á R I O S  

 
2 . 2 . 1 .  S u b c l a s s e :  I N S T I T U I Ç Ã O  F I N A N C E I R A  

a) Deságio:  Será aplicado o deságio de 35% sobre o valor da dı́-
vida. 

b) Carência:  Haverá carência de 12 (doze) meses, que se iniciará 
após a publicação da homologação do Plano de Recu-
peração Judicial aprovado em Assembleia Geral de 
Credores. 

c) Taxa de juros e correção 
monetária: 

Após a renegociação, incidirá taxa de juros de 1% ao 
mês, além de correção monetária pela TR. 

d) Prazo para pagamento: A dı́vida será paga em 108 (cento e oito) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, iniciando-se a primeira 
30 (trinta) dias após o término do perı́odo de carên-
cia de 12 (doze) meses. 

 

2 . 2 . 2 .  S u b c l a s s e :  F O R N E C E D O R  

a) Deságio:  Não haverá aplicação de deságio. 

b) Carência:  Haverá carência de 30 (trinta) dias, que se iniciará 
após a publicação da homologação do Plano de Recu-
peração Judicial aprovado em Assembleia Geral de 
Credores. 

e) Taxa de juros e correção 
monetária: 

Haverá aplicação de taxa de juros de 6% ao ano. 

f) Prazo para pagamento: A dı́vida será paga em 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, iniciando-se a primeira 
imediatamente após o término do perı́odo de carên-
cia de 30 (trinta) dias. 

 

 

3 .  D A  C E S S Ã O  D E  C R É D I T O S   

No item 3.5 do Plano de Recuperação Judicial originário, existia a possibilidade de 
ceder seus respectivos créditos a outros credores ou a terceiros, desde que a cessão 
seja comunicada ao Juı́zo da recuperação judicial e ao administrador judicial e os 
respectivos cessionários recebam e confirmem o recebimento de cópia do plano.  
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Ocorre que, além da comunicação ao Juı́zo da recuperação judicial e ao administra-
dor judicial, fica aqui acrescentado a comunicação também aos credores.  

 

4 .  D O  P A G A M E N T O  

No item 9.3 do Plano de Recuperação Judicial originário, o pagamento aos credores 
seria por meio de Documento de Crédito (DOC), Transferência Eletrônica Disponı́vel 
(TED) ou, ainda, por depósito em conta.  

Visando a melhor viabilidade para o pagamento, altera-se o item 9.3, para constar 
que a forma de pagamento não será condicionada ou limitada, dessa forma, poderá 
ser emitidos boletos de cobranças, ou quaisquer outras formas de pagamento espe-
cı́ficas para o melhor cumprimento das obrigações, desde que em comum acordo 
entre o credor e a recuperanda. 

 

5 .  D O  L E I L Ã O  R E V E R S O  D E  C R É D I T O S  

O presente Aditivo revoga o item 9.5 do Plano de Recuperação Judicial originário no 
que diz respeito ao respectivo Leilão Reverso de créditos.  

 

6 .  D A  E X E Q U I B I L I D A D E  D O  P L A N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  
J U D I C I A L  

O presente Aditivo revoga o item 12.3 do Plano de Recuperação Judicial originário 
no que diz respeito na constituição do plano homologado em tı́tulo executivo extra-
judicial.  

 

7 .  D A S  E X E C U Ç Õ E S  C O N T R A  S Ó C I O S  E  C O O B R I G A D O S   

O presente Aditivo revoga o item 12.4 do Plano de Recuperação Judicial originário 
no que diz respeito ao prosseguimento com ações e execuções judiciais contra as 
empresas recuperandas e/ou contra suas subsidiárias e/ou garantidoras e as res-
pectivas extinções destas ações.  

 

8 .  D A  A L T E R A Ç Ã O  A P Ó S  A  H O M O L O G A Ç Ã O  

O presente Aditivo revoga o item 12.5 do Plano de Recuperação Judicial originário 
no que diz respeito a alteração, aditamento ou modificação do PRJ a qualquer tempo, 
mesmo após a sua homologação judicial. 
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 9 .  D O  C O N T R O L E  D E  L E G A L I D A D E   

O presente Aditivo altera a hipótese da permanência de validade e de eficácia de 
termos e disposições, caso estes sejam considerados inválidos, nulos ou eficazes 
pelo Juı́zo da Recuperação Judicial.  

Tendo em vista que o controle de legalidade cabe ao Juı́zo da Recuperação Judicial, 
ratifica-se a cláusula supra para que se conste que, cabe, unicamente ao Juı́zo a Re-
cuperação Judicial o controle da legalidade do PRJ homologado, bem como deste 
Aditivo. 

 

1 0 .  D O  E V E N T U A L  D E S C U M P R I M E N T O  D O  P L A N O   

1 0 . 1 . 1 .  C o n v o l a ç ã o  e m  f a l ê n c i a   

O presente Aditivo retifica o item 12.6 do Plano de Recuperação Judicial originário 
para constar que se considera descumprido o PRJ após o transcurso do prazo sem 
pagamento da primeira parcela dos respectivos créditos.  

Assim, caso haja descumprimento no molde supracitado, ensejará a imediata convo-
lação em falência nos termos do artigo 61, parágrafo 1º e 73, IV da Lei 11.101/2005.  

 

1 1 .  E F E I T O S  D O  A D I T I V O  A O  P L A N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  
J U D I C I A L   

Este Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial vincula as empresas e os credores 
concursais. 

EƵ  permitida a entrada de novos sócios, saı́da de atuais, alteração na administração e 
controle societário, venda de unidade produtiva isolada e/ou ativos, conforme dis-
ciplinado no art. 50 da Lei n. 11.101/2005.  

Por fim, retificam-se as cláusulas do Plano de Recuperação Judicial originário, con-
forme as disposições supracitadas e ratificam as que não tiverem sido alteradas por 
este Aditivo. 

Laislon César Dória Costa 
OAB/SE n. 10.736 

 
Fátima Maria Imperatriz Vieira Santos Montalvão 

OAB/SE n. 15.354 
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